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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de candidaturas e de propostas por um agrupamento de concorrentes, 
o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de responsabilidade 
solidária, tendo este consórcio de estar constituído aquando da celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Podem apresentar candidaturas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Volume global de negócios, relativo a bens similares nos últimos três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Lista dos bens e serviços similares fornecidos e executados nos últimos três anos, respectivos 
montantes, datas e destinatários.
Certificados emitidos por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo de qualidade, 
com competência reconhecida que ateste a conformidade dos bens devidamente identificados, 
mediante referência a certas especificações ou normas.
Certificados emitidos por organismos independentes para a certificação da conformidade do 
prestador de serviços com determinadas normas de garantia da qualidade.
Meios técnicos adequados à prestação do serviço.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio ⊠

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ 3 ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 1 0 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 20,00. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Mediante requerimento escrito à entidade referida no anexo A e o pagamento adiantado da 
importância referida, em dinheiro ou em cheque.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 5 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 16:15.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  0 7/ 0 1/ 2 0 0 8
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO ⊠ SIM □
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

28 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Emílio 
Pedreira Moreira.

2611069076 

 CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Ribeira Grande

 Endereço Código postal
 Rua de Luís de Camões 9600-563

 Localidade/Cidade País
 Ribeira Grande Portugal

 Telefone Fax
 296470360 296470369

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada da adaptação das antigas instalações dos BVRG a arquivo da Presidência do 
Governo Regional.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste na adaptação das antigas instalações dos Bombeiros Voluntários da 
Ribeira Grande a arquivo da Presidência do Governo Regional.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Matriz — concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel — Açores.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ 7 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor correspondente 
a 5% do preço total de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será por série de preços.



35102  Diário da República, 2.ª série — N.º 235 — 6 de Dezembro de 2007 

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qual-
quer modalidade jurídica de associação, desde que satisfaçam as disposições legais relativas ao 
exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas. No caso da adjudicação da empreitada 
ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebra-
ção do contrato, na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Os titulares de alvará de empreiteiro emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas 
e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), contendo as seguintes autorizações:
Alvará da 5.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor global da 
proposta;
Alvará das 1.ª, 4.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à parte 
dos trabalhos a que se respeitem;
Alvará das 1.ª, 7.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte 
dos trabalhos a que se respeitem.
Alvará das 1.ª e 2.ª subcategorias da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos 
trabalhos a que se respeitem.
b) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI que 
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à 
obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 
do anexo I, da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, o qual indicará os elementos de 
referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica 
que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
c) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI, ou que 
não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que 
apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, 
económica e capacidade técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados nos n.os 
15.1 e 15.3 deste programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do 15.2, bem como nas 
alíneas a) a d) do 15.3 do programa de concurso destinam-se à comprovação da idoneidade, 
nos termos do disposto no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos indicados nas alíneas c) e d) do n.º 15.1 e a) e b) do 15.2, bem como nas 
alíneas e) e f) do 15.3 do programa de concurso destinam-se à avaliação da capacidade 
financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas e) a i) do n.º 15.1 e a) e b) do 15.2, bem como nas alíneas 
g) e h) do 15.3 do programa de concurso destinam-se à avaliação da capacidade técnica, para 
os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Condição mais vantajosa de preço (70%);
Condição mais vantajosa de prazo (10%);
Qualidade técnica da proposta (20%).
A avaliação final é resultante da análise comparativa das várias propostas por aplicação dos 
seguintes subfactores, arredondados às centésimas:
A) Preço = Valor (V)
V = Vb/Vp em que:
Vb = Valor mais baixo das propostas admitidas e Vp = Valor da proposta em análise.
B) Prazo de execução (P)
P = Pb/Pp em que:
Pb = Prazo mais baixo das propostas admitidas e Pp = Prazo da proposta em análise.
C) Qualidade técnica da proposta (QTP)
C1) Descrição e justificação do Plano de Trabalhos (PT);
C2) Plano dos meios humanos e equipamentos a afectar à obra (MH);
C3) Cronograma Financeiro (CF).
Estes sub-factores serão pontuados da seguinte escala:
Mau — 0; Insuficiente — 0,25; Suficiente — 0,50; Bom — 0,75; Muito bom — 1,0.
A qualidade técnica da proposta (QTP) é calculada com base na seguinte fórmula:

QTP = (PT + MH + CF)/3
A classificação final (CF) será a que resultar da fórmula:

CF = (0,70 × V) + (0,10 × P) + (0,20 × QTP)

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 9 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 200,00 euros, acrescido de IVA. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque emitido à ordem da Câmara Municipal da Ribeira Grande.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto de abertura das propostas é público, contudo, só poderão intervir nesse acto as pessoas 
que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do 
programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10 horas. Local Câmara Municipal de Ribeira Grande, Largo do Conselheiro Artur 
Hintze Ribeiro, Ribeira Grande.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O preço base do concurso é de 419 648,57 euros, não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado.
O prazo de execução da empreitada, contado a partir da consignação da obra, é no mínimo 
de quatro e no máximo de sete meses.

28 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo 
José Moniz da Silva.

2611068866 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Tomar Departamento de Obras Municipais

 Endereço Código postal
 Praça da República 2300-550

 Localidade/Cidade País
 Tomar Portugal

 Telefone Fax
 249329840 249324577

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@cm-tomar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □




